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DECLARAÇÃO

Para cumprimento do disposto no item 14 do Anexo V da Resolução TC n°

48/2018, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, a Câmara Municipal

de Vereadores de Paudalho - PE, declara que não houve auditoria no exercício

de 2018, por isso, não houveram medidas tomadas para saneamento de

irregularidades identificadas pelo controle interno.

Por ser a expressão da verdade, assino à presente.

Paudalho, 25 de março de 2019.

Josímar Ferreira Cavalcanti

Presidente
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